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Indicação nº 145/2026 – GVCC 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha. 

OSVALDO MATURANO 

 

 

 

ANA CAROLYNA CALDEIRA MOURA, vereadora que a este subscreve, no uso 

de suas prerrogativas regimentais, vem muito respeitosamente a V. Exa. requerer 

o encaminhamento de expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, à Secretaria 

Municipal competente, para que sejam realizados serviços de patrolamento, 

nivelamento e aplicação de revsol na via pública, visando a melhoria das 

condições de trafegabilidade. 

 

Local: Rua Maria Joana, Bairro São Conrado, Vila Velha/ES. 

 

 

 

 

Vila Velha/ES, 06 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

VEREADORA CAROL CALDEIRA 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente solicitação se faz necessária em razão das condições precárias da via 

localizada na Rua Maria Joana, no bairro São Conrado, que atualmente 

apresenta irregularidades, buracos e dificuldades de acesso, prejudicando a 

mobilidade dos moradores e de todos que utilizam a via. 

Ressalta-se que, apesar da existência de galeria pluvial na localidade, a via não 

possui pavimentação adequada, o que contribui para o acúmulo de lama em 

períodos chuvosos e poeira em períodos secos, gerando transtornos à 

população. 

Destaca-se que o serviço de patrolamento aliado à aplicação de revsol, material 

amplamente utilizado no Espírito Santo por proporcionar maior resistência e 

durabilidade às vias não pavimentadas representa uma solução eficaz para 

melhorar as condições de trafegabilidade e segurança da via. 

Dessa forma, a realização do serviço contribuirá significativamente para a 

melhoria da qualidade de vida dos moradores, garantindo melhores condições de 

acesso, segurança e mobilidade urbana. 

Diante do exposto, a medida se mostra necessária e urgente. 

 

 

Vila Velha/ES, 06 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

 

VEREADORA AROL CALDEIRA 
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